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INDICAÇÃO N° 183/2025

"Indica ao Poder Executivo Municipal a contratação de

psicólogo especialista em terapia familiar, para atender
familias de crianças e adolescentes em tratamento

psicológico no município de Nanuque/MG".

A Vereadora LUALGA LOPES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais
e dé conformidade com a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno deste
Poder Legislativo, remete ao Plenário, a seguinte Indicação para posterior
encaminhamento ao Prefeito Municipal: A contratação de psicólogo com

especialização em terapia familiar, com a finalidade de oferecer suporte

adequado às famílias de crianças e adolescentes que se encontram em
acompanhamento psicológico especializado.

JUSTIFICATIVA

atendimento de crianças eO município de Nanuque vem avançando no
adolescentes por meio de psicólogos especialistas. Contudo, ainda se verifica uma
lacuna importante: a falta de acompanhamento direcionado às famílias, que muitas

vezes não dispõem de preparo emocional, psicológico e social para lidar com a
pressão e os desafios diários de cuidar de crianças com necessidades especiais.

A terapia familiar tem papel essencial nesse processo, pois contribui para o

fortalecimento dos vínculos, melhora da comunicação, redução de conflitos e maior
integração no cuidado, refletindo diretamente na qualidade de vida tanto dos
pacientes quanto de seus familiares.

Portanto, a contratação de psicólogo especialista em terapia familiar se mostra
medida urgente e necessária, garantindo um cuidado mais integral, humanizado e
efetivo no atendimento às famílias de nosso município.

Diante do exposto, indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que viabilize
a contratação de psicólogo especialista em terapia familiar, a fim de suprir essa
demanda urgente e ampliar a rede de apoio às famílias de crianças e adolescentes
atendidos pela saúde pública.
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